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“Em resposta ao requerimento em epígrafe cumpre-me informar V. Exª. o 

seguinte: 

A calendarização de épocas de candidaturas  e pagamentos das ajudas ao 

rendimento no âmbito do SIGC são da responsabilidade do INGA (Instituto 

Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola), sendo os calendários 

publicados baseados na informação fornecida por aquele Instituto e as datas 

meramente indicativas, como mencionado. No entanto, esta calendarização 

é uma forma de antecipar os pagamentos, porque a obrigação, de acordo 

com a legislação comunitária, é que estas ajudas sejam pagas até 30 de 

Junho do corrente ano. 

Contudo, este foi um ano especial devido ao facto de se ter introduzido, a 

nível nacional, um novo sistema de identificação de bovinos: o “SNIRB” 

que regista toda a informação relativa aos animais, encontrando-se este 

sistema em fase de estabilização nacional. O cruzamento da informação do 

“SNIRB” com as candidaturas é obrigatória por parte do INGA, em relação 

a todos os pagamentos e subsídios. Este facto levantou grandes dificuldades 

não só nas Regiões como em todo o país. 

Não é possível, pois, indicar uma data final de pagamento das ajudas, uma 

vez que o INGA tem vindo a fazer os pagamentos à medida que os 

diferentes casos, que entretanto vão surgindo, são desbloqueados. 

Podemos, no entanto, adiantar que o pagamento das indemnizações 

compensatórias se encontra praticamente regularizado, tendo sido pagas 

ajudas num montantes de 1 milhão e 100 mil contos. Relativamente às 

culturas arvenses foi cumprido o calendário, e em relação ao prémio de 

bovinos machos foram pagas todas as candidaturas que estão em situação 

regular, prevendo-se que o processo se conclua antes de 30 de Junho 

próximo. 
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Com a mais elevada consideração. 

 

O Secretário Regional Adjunto da Presidência, Francisco Manuel 

Coelho Lopes Cabral.” 

 
 


